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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.026 DE 23  DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre a comemoração municipal do Dia do Empresário Araxaense.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Fabiano Santos Cunha, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituído o DIA DO EMPRESÁRIO ARAXAENSE, a ser comemorado anualmente, no dia 23 de setembro.

 


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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